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Portaria
.

Portaria Nº 0670/2021-cGP/seaP  
Belém, 09 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do inte-
rior – Presidente; SaidY MErcES doS SaNToS diaS, consultora Jurídica 
do Estado – membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente 
administrativo – membro, para dar continuidade à apuração dos autos da 
Sindicância administrativa disciplinar nº 5835/2021-cGP/SEaP, estabele-
cendo o prazo de 60 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, 
em exercício.

Protocolo: 670629
Portaria Nº 0547/2021-GaB/seaP 
Belém, 08 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual n.º 5.810/94-rJU; coNSi-
dEraNdo o recurso impetrado pela servidora Maria criSTiNa fariaS 
liMa (por intermédio de sua advogada Jessica Santos Pereira - oaB/Pa 
nº 27.334), contra a decisão proferida nos autos do Processo adminis-
trativo disciplinar nº 5464/2020-cGP/SEaP, que decidiu pela aplicação da 
penalidade de diSTraTo, em face da servidora em tela, por infração aos 
art. 177, Vi, art.190, iV e Xiii, do rJU. Em consonância com as provas 
acostadas, há responsabilidade subjetiva na conduta da acusada, por fal-
ta grave, ao furtar aparelho celular de servidor público na extensão das 
dependências desta Secretaria; coNSidEraNdo a manifestação da con-
sultoria Jurídica, por meio do Parecer Jurídico nº 510/2021 – coNJUr, 
datado de 12/04/2021; rESolVE: art. 1º - Manter a decisão proferida pelo 
corregedor-Geral Penitenciário, conforme PorTaria Nº 1300/2020-cGP/
SEaP, de 30/12/2020, publicada no doE nº 34.453, de 07/01/2021. art. 2º 
- remeter os autos à corregedoria-Geral Penitenciária para conhecimento. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. JarBaS VaScoNcEloS do 
carMo Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 670620
Portaria Nº 0669/2021-cGP/seaP 
Belém, 08 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo dis-
ciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorrogar 
as Portarias abaixo relacionadas: - 0333/2021-cGP/SEaP, de 07/04/2021, 
publicada no doE nº 34.546 de 09/04/2020, referente ao Processo admi-
nistrativo disciplinar nº: 5833/2021-cGP/SEaP; - 0334/2021-cGP/SEaP, 
de 07/04/2021, publicada no doE nº 34.546 de 09/04/2020, referente 
ao Processo administrativo disciplinar nº: 5834/2021-cGP/SEaP; dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo correge-
dor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 670624
Portaria Nº 0680/2021-cGP/seaP  
Belém, 15 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; coNSidEraNdo 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por SaidY MErcES doS SaNToS diaS, consultora Jurídica do 
Estado – Presidente; BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, assistente ad-
ministrativo – membro; e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, assistente 
administrativo – membro; para dar continuidade à apuração dos autos dos 
Processos administrativos disciplinares nº 5773 e 5775/2021-cGP/SEaP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PU-
BliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Pe-
nitenciário, em exercício.

Protocolo: 670692

Portaria Nº 0678/2021-cGP/seaP 
Belém, 11 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual perí-
odo, a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorrogar a 
Portaria abaixo relacionada: - 0484/2021-cGP/SEaP, de 10/05/2021, pu-
blicada no doE nº 34.582 de 13/05/2021, referente à Sindicância ad-
ministrativa disciplinar nº: 5889/2021-cGP/SEaP; - 0482/2021-cGP/
SEaP, de 07/05/2021, publicada no doE nº 34.582 de 13/05/2021, refe-
rente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 5890/2021-cGP/SEaP; 
- 0483/2021-cGP/SEaP, de 07/05/2021, publicada no doE nº 34.582 
de 13/05/2021, referente à Sindicância administrativa disciplinar nº: 
5891/2021-cGP/SEaP; - 0485/2021-cGP/SEaP, de 11/05/2021, publicada 
no doE nº 34.583 de 14/05/2021, referente à Sindicância administrati-
va disciplinar nº: 5892/2021-cGP/SEaP; dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, 
em exercício.

Protocolo: 670673
Portaria Nº 0679/2021-cGP/seaP 
Belém, 14 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei Estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorrogar a Porta-
ria abaixo relacionada: - 0454/2021-cGP/SEaP, de 06/05/2021, publica-
da no doE nº 34.582, de 13/05/2021, referente à Sindicância adminis-
trativa investigativa nº: 5887/2021-cGP/SEaP; - 0481/2021-cGP/SEaP, 
de 06/05/2021, publicada no doE nº 34.582, de 13/05/2021, referen-
te à Sindicância administrativa investigativa nº: 5888/2021-cGP/SEaP; 
-0487/2021-cGP/SEaP, de 11/05/2021, publicada no doE nº 34.583, 
de 14/05/2021, referente à Sindicância administrativa investigativa nº: 
5894/2021-cGP/SEaP; dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. Vi-
Tor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 670683
Portaria Nº 0674/2021-cGP/seaP  
Belém, 11 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por BrUNo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, Procurador autárquico 
do Estado - presidente, ViTor raMoS EdUardo, Procurador autárquico 
do Estado - membro, e SaidY MErcÊS doS SaNToS diaS, consultora Ju-
rídica do Estado - membro, para dar continuidade à apuração dos autos da 
Sindicância administrativa disciplinar nº 5312/2019-cGP/SEaP, estabele-
cendo o prazo de 60 dias para a conclusão. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo corregedor-Geral Penitenciário, 
em exercício.

Protocolo: 670650
Portaria Nº 0673/2021-cGP/seaP  
Belém, 11 de junho de 2021.
coNSidEraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei Estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo dis-
ciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior; rESolVE: art. 1º - Prorrogar 
as Portarias abaixo relacionadas: - 0332/2021-cGP/SEaP, de 07/04/2021, 
publicada no doE nº 34.548 de 12/04/2020, referente ao Processo admi-
nistrativo disciplinar nº: 5832/2021-cGP/SEaP; - 0351/2021-cGP/SEaP, 
de 08/04/2021, publicada no doE nº 34.548 de 12/04/2020, referente 
ao Processo administrativo disciplinar nº: 5837/2021-cGP/SEaP; dÊ-SE 
ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. ViTor raMoS EdUardo correge-
dor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 670644
Portaria Nº 0672/2021-cGP/seaP 
Belém, 10 de junho de 2021.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo; CONSIDERANDO 
que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envidado todos os 
esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito; coNSi-
DERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no 
sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no prazo 
legal não constituir nulidade; rESolVE: art. 1º - rEdESiGNar a comissão 
composta por BrUNo da coSTa PiNHEiro dE SoUSa, corregedor do in-
terior - Presidente; aNdrÉ ricardo NaSciMENTo TEiXEira, Procurador 
autárquico e fundacional – membro; e SaidY MErcES doS SaNToS diaS, 
consultora Jurídica do Estado – membro; para dar continuidade à apuração 


